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Parágrafo único. Recomenda-se que a agenda de atendimento
do serviço de saúde não seja determinada por faixa etária ou grupo
populacional, evitando-se a formação de turnos de atendimento vol-
tados a determinadas condições ou populações, em consonância com
a Política Nacional de Atenção Básica.

Art. 26. Cada equipe de Saúde da Família que receber mé-
dico residente deverá, preferencialmente, ter um máximo de 3.000
(três mil) pessoas adscritas, conforme a especificidade docente-as-
sistencial.

Parágrafo único. Nas situações em que médicos residentes
compuserem equipes de Saúde da Família, recomenda-se que a re-
lação seja de 2.000 (duas mil) pessoas adscritas por médico re-
sidente.

Art. 27. A unidade básica de saúde que tiver a presença do
médico residente deverá contar com equipe mínima completa de Saú-
de da Família.

Parágrafo único. Quando o estágio acontece em um serviço
onde não há Estratégia de Saúde da Família, deve-se garantir que a
unidade preserve características peculiares de um serviço de Atenção
Primária, conforme o artigo 18.

Art. 28. É desejável que unidade de saúde disponha de equi-
pamentos e instrumentos adequados ao atendimento das urgências e
emergências corriqueiros na atenção primária e à realização de pro-
cedimentos cirúrgicos de pequeno porte, em caráter ambulatorial.

Art. 29. É desejável que a unidade disponha de acesso à
telemedicina.

TÍTULO VIII
DOS PROCEDIMENTOS DE AVALIAÇÃO
Art. 30. A avaliação do médico residente deve fazer parte de

um processo claro, abrangente e transparente, registrado por escrito e
no qual podem estar incluídos:

I - o acompanhamento sistematizado e cotidiano pelo pre-
ceptor de todas as atividades do médico residente, incluindo os aten-
dimentos médicos ambulatoriais nas Unidades, a assistência domi-
ciliar e os grupos;

II - a autoavaliação do médico residente e de seus pre-
ceptores;

III - as avaliações estruturadas de supervisão de consultas e
procedimentos;

IV - as avaliações do cumprimento de metas previamente
combinadas para o período do treinamento;

V - a avaliação pela equipe onde o médico residente está
inserido quanto ao relacionamento, disponibilidade, postura, atitude e
interesse do profissional;

VI - a avaliação dos avanços esperados e correção das di-
ficuldades identificadas para cada médico residente;

VII - prova escrita com os conteúdos e as competências
estabelecidas para cada período; e

VIII - trabalho final de conclusão, sob o formato de revisão,
monografia, artigo ou auditoria clínica, a critério de cada programa de
residência médica.

Art. 31. O processo de avaliação deve permitir que o médico
residente avalie os seus preceptores e as condições gerais de seus
estágios.

Art. 32. A frequência mínima das avaliações do residente
será trimestral.

Art. 33. O desenvolvimento de domínios de competência
prévios e/ou essenciais do PRM deverão compor a avaliação es-
pecífica anual mencionada no art. 9º, parágrafo único, da Lei No-

12.871/2013 e a avaliação institucional dos programas de Residência
Médica, segundo critérios a serem definidos pela Câmara Técnica
Temática de Atenção Básica/Saúde Coletiva da CNRM.

TÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 34. A Câmara Técnica Temática de Atenção Básica/Saú-

de Coletiva deverá propor, em até 30 (trinta) dias da entrada em vigor
desta Resolução, matriz de competência baseada nos domínios e áreas
de competência estabelecidos nos arts. 12 a 16, a ser homologada
pela Secretaria Executiva da CNRM e publicada no sítio eletrônico da
CNRM.

Parágrafo único. Cabe à Câmara Técnica Temática de Aten-
ção Básica/ Saúde Coletiva e à Secretaria Executiva da CNRM atua-
lizar esta matriz a cada 02 (dois) anos, em ato similar ao citado no
caput.

Art. 35. Não se aplicam à Medicina Geral em de Família e
Comunidade os dispositivos relacionados à supervisão de programa
de residência médica constantes das Resoluções CNRM No- 04/1978 e
No- 02/2005.

Parágrafo único. Cabe à Câmara Técnica Temática de Aten-
ção Básica/ Saúde Coletiva da CNRM apresentar diretrizes contendo
os critérios para supervisão e preceptoria dos Programas de Medicina
Geral de Família e Comunidade complementares a esta resolução.

Art. 36. Ficam revogados os requisitos mínimos dos pro-
gramas de residência médica em Medicina de Família e Comunidade
estabelecidos por meio do item 29 da Resolução CNRM No- 02, de 17
de maio de 2006.

Art. 37. Os programas de residência em Medicina Geral de
Família e Comunidade/Medicina de Família e Comunidade já em
funcionamento terão um prazo de 02 (dois) anos para se adequarem
plenamente a esta Resolução e à matriz de competência prevista no
art. 34.

Art. 38. Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua
publicação.

VINÍCIUS XIMENES MURICY DA ROCHA

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS
HOSPITAL DAS CLÍNICAS

PORTARIA No- 102, DE 21 DE MAIO DE 2015

A ORDENADORA DE DESPESAS DO HOSPITAL DAS
CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS, no uso de
suas atribuições, tendo em vista o que consta do Processo No- .
23070.016985/2014-71 resolve:

Cancelar o registro de preço do item 17 processado na Ata
de Registro de Preços No- . 529/2014, referente ao Pregão Eletrônico
No- . 166/2014, celebrada com a empresa All Médica Distribuidora De
Materiais Hospitalares Ltda, CNPJ No- . 07.095.969/0001-32, em ra-
zão da constatação da indisponibilidade do medicamento junto ao
laboratório fabricante. Hospital das Clínicas/UFG: 1ª Avenida, No- .
545, St. Leste Universitário, Goiânia (GO), CEP: 74605050.

ALETE MARIA DE OLIVEIRA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE
DA BAHIA

PORTARIA No- 128, DE 20 DE MAIO DE 2015

A REITORA PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FE-
DERAL DO OESTE DA BAHIA, no uso das atribuições que lhe
conferem o art. 11 da Lei No- 12.825, de 5 de junho de 2013, e a
Portaria MEC No- 575, de 28 de junho de 2013, resolve:

PRORROGAR por 01 (ano), a partir de 03/07/2015, o prazo
de validade do concurso público para Servidor Técnico-Adminis-
trativo desta Universidade, objeto do Edital 01/2014, cuja homo-
logação foi publicada no DOU de 03/07/2014.

IRACEMA SANTOS VELOSO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECÔNCAVO
DA BAHIA

PORTARIA No- 472, DE 21 DE MAIO DE 2015

Homologação do Resultado do Concurso
Público Regulado pelo Edital No- 10/2014

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
RECÔNCAVO DA BAHIA (UFRB), no exercício da Reitoria e no
uso de suas atribuições estatutárias, tendo em vista o disposto no
Artigo 37, inciso II, da Constituição Federal, no Decreto No- . 6.944,
de 21/08/2009, Portaria Interministerial MPOG/MEC No- 405, de
30/08/2012, DOU de 31/08/2012, Portaria Interministerial No- 24, de
05/02/2013, DOU de 06/02/2013, Portaria Interministerial No- 111, de
02/04/2014, DOU de 03/04/2014, Lei No- 12.772, de 28/12/2012,
DOU de 31/12/2013, Lei No- 12.863, de 24/09/2013, DOU de
25/09/2013, bem como o Edital No- 10/2014, de 12/12/2014, pu-
blicado no DOU de 15/12/2014, resolve:

Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e
Títulos realizado por esta Universidade, para os cargos da carreira do
Magistério Superior, para exercício no Centro de Ciências Exatas e
Tecnológicas, conforme Edital No- 10/2014, de 12/12/2014, publicado
no DOU de 15/12/2014, e no sítio www.ufrb.edu.br/concursos.

CENTRO DE CIÊNCIAS EXATAS E TECNOLOGICAS
Matéria: Química
Vaga: 01
Nível: Adjunto A
Regime de Trabalho: DE
Processo: 23007.009317/2015-31
1º lugar: GILMARA FERNANDES EÇA
2º lugar: LIZ OLIVEIRA DOS SANTOS
Matéria: Engenharia Elétrica/Automação Industrial
Vaga: 01
Nível: Adjunto A
Regime de Trabalho: DE
Processo: 23007.009325/2015-88
1º lugar: TEÓFILO PAIVA GUIMARÃES MENDES
2º lugar: GEYDISON GONZAGA DEMETINO
1. Os candidatos deverão manter atualizados seus endereços

para correspondência, informando-os em caso de mudança, à Co-
ordenadoria de Desenvolvimento de Pessoal, através do e-mail in-
gresso@progep.ufrb.edu.br. Serão excluídos deste concurso os can-
didatos não localizados em tempo hábil.

2. Este concurso terá validade de 01(um) ano, a contar da
data de publicação desta homologação, podendo ser prorrogado por
igual período.

3. No ato da admissão o candidato deverá comprovar aten-
dimento a todos os requisitos exigidos para o cargo por ele con-
corrido, conforme o que consta no Edital No- 10/2014, de 12/12/2014,
publicado no DOU de 15/12/2014.

4. O candidato convocado para admissão que não atender à
convocação no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir da
publicação da nomeação no Diário Oficial da União será excluído do
concurso, cabendo à Administração da Universidade Federal do Re-
côncavo da Bahia, seguindo rigorosamente a ordem de classificação,
convocar o candidato seguinte.

5. Não haverá segunda convocação para o mesmo candidato
em nenhuma hipótese. Também não será facultado ao candidato optar
por sua inclusão no final da lista de aprovados.

6. Os casos omissos serão resolvidos pela Reitoria da
UFRB.

SILVIO LUIZ DE OLIVEIRA SOGLIA

PORTARIA No- 473, DE 21 DE MAIO DE 2015

Homologação do Resultado do Concurso
Público Regulado pelo Edital No- 05/2014

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO
RECÔNCAVO DA BAHIA (UFRB), no exercício da Reitoria e no
uso de suas atribuições estatutárias, tendo em vista o disposto no
Artigo 37, inciso II, da Constituição Federal, no Decreto No- . 6.944,
de 21/08/2009, Portaria Interministerial MPOG/MEC No- 405, de
30/08/2012, DOU de 31/08/2012, Portaria Interministerial No- 24, de
05/02/2013, DOU DE 06/02/2013 Lei No- 12.772, de 28/12/2012,
DOU de 31/12/2013, Lei No- 12.863, de 24/09/2013, DOU de
25/09/2013, bem como o Edital No- 05/2014, de 05/09/2014, pu-
blicado no DOU de 08/09/2014, Resolve:

Homologar o resultado do Concurso Público de Provas e
Títulos realizado por esta Universidade, para os cargos da carreira do
Magistério Superior, para exercício no Centro de Ciências Exatas e
Tecnológicas, conforme Edital No- 05/2014, de 05/09/2014, publicado
no DOU de 08/09/2014, e no sítio www.ufrb.edu.br/concursos.

CENTRO DE CIÊNCIAS EXATAS E TECNOLOGICAS
Matéria: Engenharia Civil/Construção
Vaga: 01
Nível: Assistente A
Regime de Trabalho: DE
Processo: 23007.008055/2015-98
1º lugar: ANDRIELLI MORAIS DE OLIVEIRA
1. Os candidatos deverão manter atualizados seus endereços

para correspondência, informando-os em caso de mudança, à Co-
ordenadoria de Desenvolvimento de Pessoal, através do e-mail in-
gresso@progep.ufrb.edu.br. Serão excluídos deste concurso os can-
didatos não localizados em tempo hábil.

2. Este concurso terá validade de 01(um) ano, a contar da
data de publicação desta homologação, podendo ser prorrogado por
igual período.

3. No ato da admissão o candidato deverá comprovar aten-
dimento a todos os requisitos exigidos para o cargo por ele con-
corrido, conforme o que consta no Edital No- 05/2014, de 05/09/2014,
publicado no DOU de 08/09/2014.

4. O candidato convocado para admissão que não atender à
convocação no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir da
publicação da nomeação no Diário Oficial da União será excluído do
concurso, cabendo à Administração da Universidade Federal do Re-
côncavo da Bahia, seguindo rigorosamente a ordem de classificação,
convocar o candidato seguinte.

5. Não haverá segunda convocação para o mesmo candidato
em nenhuma hipótese. Também não será facultado ao candidato optar
por sua inclusão no final da lista de aprovados.

6. Os casos omissos serão resolvidos pela Reitoria da
UFRB.

SILVIO LUIZ DE OLIVEIRA SOGLIA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO
CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE

ESCOLA DE EDUCAÇÃO FÍSICA E DESPORTOS

PORTARIA No- 4.068, DE 25 DE MAIO DE 2015

O DIRETOR da Escola de Educação Física e Desportos da
Universidade Federal do Rio de Janeiro, Professor Dr.Leandro No-
gueira Salgado Filho,

Resolve tornar público o resultado do processo seletivo aber-
to para contratação de professor substituto referente ao edital No- 42
de 05 de março de 2015 publicado no DOU de No- 45 de 09 de março
de 2015, divulgando, em ordem de classificação, os nomes dos apro-
vados:

Departamento: Arte Corporal
Setorização: Fundamentos e Técnica da Dança
1 - Luar Maria Monteiro Vargas Escobar
2 - Rodrigo Maia Barbosa Lima

LEANDRO NOGUEIRA SALGADO FILHO

CENTRO DE LETRAS E ARTES
FACULDADE DE ARQUITETURA E URBANISMO

PORTARIA No- 4.049, DE 25 DE MAIO DE 2015

O Diretor da Faculdade de Arquitetura e Urbanismo, Prof.
Mauro Cesar de Oliveira Santos, resolve tornar público o resultado do
processo seletivo aberto para contratação de professores substitutos
referente ao edital No- 87, de 16/04//2015, publicado no DOU No- 79,
de 28/04/2015, divulgando os nomes dos candidatos aprovados:

DEPARTAMENTO DE TECNOLOGIA DA CONSTRU-
ÇÃO - SETOR DE INSTALAÇÕES PREDIAIS

1º - ADRIANE DA SILVA PACHECO CHAVES
2º - MONIQUE AMARO DE FREITAS ROCHA

MAURO CESAR DE OLIVEIRA SANTOS

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA
PRÓ-REITORIA DE RECURSOS HUMANOS

RETIFICAÇÃO

Na Portaria No- 976, de 05 de maio de 2015, publicado no
Diário Oficial da União No- . 86, de 08 de maio de 2015, Seção 1,
página 34, que prorrogou o prazo de validade do Concurso Público
para provimento de cargos técnico-administrativos, dos editais No- . 26
e No- . 27, de 21 de fevereiro de 2014, publicados no Diário Oficial da
União de 26 de fevereiro de 2014, onde se lê: "Art. 3º Prorrogar por
mais 1(um) ano, a partir de 03 de fevereiro de 2015...", leia-se: "Art.
3º Prorrogar por mais 1(um) ano, a partir de 26 de maio de
2015...".
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